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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 72/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Regido pela Lei n° 10.520/2002, pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como pela Lei 
Complementar N° 123/06 e alterações posteriores e Decreto Federal N° 8.538/2015. 

 

 
Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURAS PARA FESTAS, EM ATENDIMENTO ÀS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SENHORA DO PORTO/MG,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I  DO EDITAL .  

PREGÃO PRESENCIAL 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
Data: 08/12/2023 

 
Horário: 09:00min 

 
 
 
Local: 
 
 
 
 
Portaria 048/2023 
 
 
 
Pregoeira 
 

 
Prefeitura Municipal de Senhora do Porto/MG 

Endereço: Praça Monsenhor José Coelho, n° 155 - Centro – CEP:39.745.000 

Telefone: (33)3424-1250 

E-mail: licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br  

 

 

048/2023 
 
 
 
Ane Cristiny Ramos Miranda 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - NORMAS 

PAL Nº  72/2023- PREGÃO PRESENCIAL Nº 052023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

I - PREÂMBULO 

O Município de Senhora do Porto/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 

de Senhora do Porto/MG, na Praça Monsenhor José Coelho, n° 155 – Centro, CEP: 39.745.000, 

inscrito no CNPJ sob o Nº: 18.409.243/0001-43 por intermédio de sua Pregoeira torna público que 

realizará licitação na modalidade Pregão Presencial - Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

das Leis Federais Nº 8.666/93, Lei Federal Nº 10.520/2002, Decreto Federal N° 8.538/2015, Lei 

Complementar Nº 123/2006 e alterações posteriores, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURAS PARA FESTAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SENHORA DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, conforme especificações constantes no Anexo I deste 

Edital, certame que se regerá pelas disposições legais aplicáveis e condições fixadas no presente 

instrumento convocatório. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL:   

DIA: 08/12/2023 

HORA: 09:00 horas 

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Senhora do Porto/MG, situado na Praça 

Monsenhor José Coelho, nº 155, Centro, Senhora do Porto-MG 

Se não houver expediente nessa data, os envelopes serão recebidos no primeiro dia útil 

subsequente. 

Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília. 

 

II - DO OBJETO 

2.1. É objeto da presente licitação, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA 

FESTAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

SENHORA DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 

EDITAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO ANEXO I DO EDITAL. 

2.2. A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pelo Setor de Compras 

vinculado à Secretaria Municipal de Administração, solicitante dos produtos. 

2.3. Integrantes do processo:  

2.3.1 Órgão Gerenciador:  Município de Senhora do Porto/MG através da Secretaria Municipal de 

Administração, responsável pela execução do Pregão Presencial.  

2.3.2 Fornecedor: Empresa fornecedora do item, de acordo com as especificações e condições 

estipuladas no Edital do Pregão Presencial.  
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III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que: 

3.1.1. Atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante 

deste instrumento e seus Anexos, bem como as vedações previstas no art. 9° da lei 8666/93; 

3.2.  Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 

ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Senhora do Porto/MG. 

3.3. As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecido 

neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao Pregoeira os envelopes separados e 

lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome do Pregoeira, nome da empresa, nome e 

número da modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a abertura da sessão pelo 

Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes. 

3.4. A participação nesta licitação nos itens cujo valor total seja inferior a R$80.000,00 (oitenta mil 

reais) é PREFERENCIAL às Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 

equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/06.  

3.4.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada conforme indicado no item 4.5 deste edital. 

 

IV - DO CREDENCIAMENTO – (FORA DOS ENVELOPES) 

4.1.  O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, 

apresentar-se ao Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 

munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes 

para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta” e “Documentação” 

relativa a este Pregão. 

4.1.1. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 

Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou documento 

equivalente. 

4.1.2. Entende-se por documento credencial: 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

b) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, quando 

a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

c) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada 

possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão; 
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4.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, 

negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão, 

conforme modelo contido no Anexo III; 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeira ficará impedido 

de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 

durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou "Documentação" relativos a este 

Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais. 

4.5. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8.10 deste Edital, a qualidade 

de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparada deverá ser comprovada 

mediante apresentação de: 

a) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, podendo 

ser conforme o ANEXO VII, junto ao credenciamento.  

4.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº.123, 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 8.666/93. 

4.7. Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou deverão vir acompanhados 

dos originais para autenticação pelo Pregoeira e/ou equipe de apoio. 

4.8. Na abertura da sessão, deverá ser apresentado a Declaração dos interessados ou seus 

representantes de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, ao teor do que dispõe o 

art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, podendo obedecer ao modelo do ANEXO 

IV e, se não o fizer, deverá conter todos dados informativos necessários.  

 

V. DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO  

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

5.2. A impugnação e solicitação de esclarecimentos, somente serão recebidos se protocolados junto 
ao Setor de Licitação, Praça Monsenhor José Coelho, nº 155, Centro, Senhora do Porto- MG. 
5.2.1. O recebimento da impugnação deverá ser confirmado pelo licitante que a encaminhar. Os 

pedidos encaminhados após o horário estipulado (após as 16 horas) passarão a ter seu prazo 

computado somente a partir das 8 horas do próximo dia útil.  

5.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes informações:  

5.3.1. Número do pregão presencial impugnado;  

5.3.2. Nome da Empresa impugnante;  

5.3.3. Razões da impugnação;  

5.3.4. Nome do signatário da impugnação;  

5.3.5. Dados da empresa impugnante.  

5.4. Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  
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5.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame.  

5.6. Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição.  

5.7. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, poderá ser 

apresentada solicitação de esclarecimento em relação às eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital e seus anexos,  

5.8. Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos subitens 

5.2 e 5.3 deste edital. 

5.9. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1. No envelope de proposta deverá conter os dizeres conforme indicado a seguir:  

 

A/C DO PREGOEIRA: ANE CRISTINY RAMOS MIRANDA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2023 

DATA: 08/12/2023- ÀS 09:00 HORAS. 

 

6.1.1. A proposta deverá ser impressa e apresentada em papel timbrado da Empresa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu 

representante legal, nome do proponente, número do CNPJ da Empresa, endereço. Deverão 

constar a proposta: 

a) Especificação dos produtos, conforme descrições dos objetos contidos no Termo de Referência 

- Anexo I; 

b) Preço unitário e total, em moeda nacional; 

b.1. Em caso de divergência entre o preço por ITEM e o total, prevalecerá o de menor preço, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

b.2. O Pregoeira efetuará as correções necessárias no momento do lançamento para fins de 

julgamento dos lances. 

b.3. O licitante deverá constar, a marca dos produtos quando da formulação da proposta, sob pena 

de desclassificação da mesma. 

c) Deverá ser apresentada declaração do licitante ou do seu representante legal, garantindo que os 

preços cotados na proposta ou no lance que venha formular são valores aptos, satisfatórios e 

suficientes para atendimento da execução do objeto licitado, podendo ser conforme o ANEXO – 

DECLARAÇÃO DE PREÇOS. 

6.2. A simples participação neste certame implica em que: 

6.2.1. Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

6.2.2. A licitante vencedora compromete-se a entregar as mercadorias, objeto desta licitação em 

total conformidade com as especificações da ordem de fornecimento e em conformidade com este 

Edital. 
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6.2.3. A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.2.3.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.2.3.2. Decorridos 60 (sessenta) dias corridos, da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

6.2.4. O fornecimento das mercadorias será de acordo com a necessidade das Secretarias 

Municipais, observando ao que dispõe no item 3 do Termo de Referência do presente Edital, 

sendo que o contrato terá validade de 12 meses contados a partir de sua assinatura. 

6.2.5. No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão as que 

constam do objeto deste edital. 

6.2.6. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias corridos, poderá ser solicitada prorrogação da validade 

das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse 

desta Administração.  

6.2.6.1. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

 

VII - DA HABILITAÇÃO 

7.1. No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme indicado a seguir: 

A/C DA PREGOEIRA: ANE CRISTINY RAMOS MIRANDA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2023 

DATA: 08/12/2023- ÀS 09:00 HORAS  

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original1, ou qualquer 

processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor da administração 

pública, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos 

originais para conferência pelo Pregoeira ou sua equipe de apoio. 

 

7.2. O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente licitação: 

 

7.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

 
7.2.1.1. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

7.2.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Com a expedição pela JUCEMG da Instrução Normativa N° 003/2013, os contratos Sociais expedidos/atualizados 

após dezembro de 2013 poderão ter sua veracidade aferida através do site: 
http://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf, para tanto bastará que a 
licitante forneça o documento contendo em seu rodapé o n° do protocolo e o código de segurança. 

http://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf
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7.2.1.3. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor2, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

7.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

7.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

7.2.2.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. Lei 8666/93, art. 29, II; 

7.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

7.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

7.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

7.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

7.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

7.2.3.  DECLARAÇÃO DE CARATER GERAL  

7.2.3.1. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob as 

penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme Anexo VI; 

7.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

 
7.2.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da 

licitante ou órgão equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias corridos, da 

data da sessão3.  

 
2 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado na 
Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as 
alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas 
no órgão competente. 
3 NOTA EXPLICATIVA: Serão consideradas válidas as certidões emitidas diretamente no site dos Tribunais de Justiça, após verificadas a 
autenticidade das informações. 
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a) Serão consideradas válidas as certidões emitidas diretamente no site dos Tribunais de Justiça, 

após verificadas a autenticidade das informações. 

 

7.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

7.2.5.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com objeto 

da licitação, através da apresentação de atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para fornecimento de 

natureza e vulto similar e/ou compatível ao objeto desta licitação. 

 

7.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 

7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.4.1. Conforme dispõe no art. 42 da Lei Complementar 123/06 a licitante será considerada 

habilitada para efeito da assinatura do contrato/ata, portanto somente assinará o contrato/ata a 

licitante que apresentar regularidade fiscal e trabalhista e assim procederá o Município: 

a) Em ata de sessão pública conceder 5(cinco) dias úteis somente prorrogáveis após manifesto do 

interessado; 

b) Adjudicação e homologação com ressalvas pois a Contratação estará condicionada ao 

cumprimento do que dispõe no item 7.4 e no prazo previsto em Lei; 

c) Ao término do prazo indicado no item 7.4 a adjudicatária apresentando a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será convocada sessão extraordinária para decidir pela efetiva 

habilitação; 

c.1) A sessão poderá ocorrer no momento em que a Adjudicatária apresentar a documentação, 

desde que o prazo não seja superior ao limite do prazo indicado no item 7.4. 

d) O Município publicará a decisão na Imprensa Oficial do Município. 

7.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

7.5.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com o CNPJ da matriz;  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome e com o CNPJ da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 



 

   Folha nº _____________ 

 
   ____________ 
         Rubrica 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

CNPJ: 18.307.504/0001-14, Pç. Monsenhor José Coelho, 155, Centro, Senhora do Porto/MG – CEP: 39.745-000 

E-mail: licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br     Tele fax: (33) 3424-1250 

 
7.6. Os interessados poderão apresentar sua documentação através de cópias autenticadas. As 

cópias não autenticadas deverão vir acompanhadas dos respectivos originais para autenticação 

pela Comissão do Pregão. Não serão aceitos documentos em forma de "fax". 

7.7. Os documentos previstos neste edital poderão ser autenticados pelo Pregoeira ou pela equipe 

de apoio, no ato da abertura do envelope de documentos ou mesmo antes de iniciar a sessão do 

pregão.  

7.7.1. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

7.7.2. Não serão aceitos documentos que estejam rasurados;  

7.7.3. O Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

 

VIII – DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após o encerramento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o 

Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, observando ao que dispõe no subitem 8.1.1, 

oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 

envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 

participantes devidamente credenciados pelo Pregoeira, os proponentes que apresentarem as 

propostas de menor preço e em seguida, as propostas até 10% superior àquela.   

8.1.1. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeira, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

apresentará(ao) declaração dando ciência de que cumpre (m) plenamente os requisitos de 

habilitação (Anexo IV), como condição para a participação na presente licitação, conforme disposto 

no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

8.2. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 

a) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 

b) Apresentarem valores excessivos ou manifestadamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrados sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;  

b.1) Não comprovando sua viabilidade, serão considerados preços inexequíveis e a licitante terá 

sua proposta desclassificada; 

c)  Apresentarem valores unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

d) Apresentam proposta alternativa. 

e) Apresentarem preços baseados em cotações de outro licitante Lei 8666/93, art. 40, VII c/c art. 

44, §2º. 

8.2.1.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público Lei 

8666/93, art. 40, VII c/c art. 45, §2º e art.15, §4º do mesmo diploma legal. 

8.2.2. Como critério de desempate, após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios 

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

8.3.  Poderão fazer lances verbais e sucessivos, desde que presentes, o autor da proposta de menor 

preço e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, pela ordem decrescente 

de classificação, até a proclamação do vencedor. 
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8.4.  Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os autores das melhores propostas até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 

sucessivos, pela ordem decrescente de classificação até a proclamação do vencedor. 

8.5. Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

8.6.  O Pregoeira abrirá, de maneira ordenada, a oportunidade para que todos ofertem lances, a 

partir do autor da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente, 

respeitadas as regras deste Edital. 

8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo, nesse caso, aquele 

ofertado primeiro. 

8.8. A desistência da proponente em ofertar lances, quando convocada pelo Pregoeira, implicará 

em exclusão da disputa do lote em questão, restando sua última oferta registrada para fins de 

classificação definitiva. 

8.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

8.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 

selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes 

regras: 

a) O Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta 

de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) 

ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor 

classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

b) A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições 

do subitem anterior.  

c) Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 

serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, 

as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se 

enquadrem nas condições indicadas na alínea “a” do subitem 8.10. 

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.10, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.  Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 

passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

8.11.1.  O disposto no subitem 8.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.12.  O Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 

disposições das alíneas “a” e “b” do subitem 8.10, ou, na falta desta, com base na classificação de 

que trata o subitem 8.10, com vistas à redução do preço. 

8.13.  Após a negociação, se houver, o Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  
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8.14.  O Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 

unitários dos produtos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário.  

8.15.  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

8.16 – O Pregoeira procederá a verificação por meio eletrônico hábil da veracidade das Certidões 

apresentadas.   

8.16.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação.  

8.17.  Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, será exigida 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, onde será indispensável a apresentação dos 

documentos indicados neste Edital, devendo obrigatoriamente vincular restrições impeditivas à 

referida comprovação.  

8.17.1.  A apresentação de certidões vencidas, por si só, não comprova restrições, devendo a 

licitante apresentar documentos que indiquem impossibilidade da comprovação da regularidade 

fiscal.  

8.17.2.  Para efeito de assinatura do contrato/ata, a licitante habilitada nas condições do subitem 

8.17 deste item VIII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

8.17.3.  A comprovação de que trata o subitem 8.17 deste item VIII deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 

negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.  

8.18.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.19.  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeira, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8.13 deste item VIII, 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarado vencedor. 

8.20. DO PROCEDIMENTO EM CASO DE DESORDEM 

8.20.1. No decorrer da sessão, havendo perturbação do bom andamento do certame por parte de 

algum(ns) licitante(s) devidamente credenciado, deverá o Pregoeira adverti-lo(s) por uma única vez, 

alertando-o(s) sobre a possibilidade de aplicação de sanções mais severas, lançando tudo em ata.  

8.20.2. Prosseguindo a desordem, a despeito da advertência, poderá o Pregoeira impor a retirada 

do(s) licitante(s) do certame, recinto, mantendo a proposta para fins de classificação.  

8.21. DA DEVOLUÇÃO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

a) Não havendo interposição de recurso, o Pregoeira procederá imediata devolução do envelope 

de habilitação da licitante, cuja proposta seja desclassificada. 

b) Os envelopes pertencentes às licitantes que não restaram vencedoras do certamente, serão 

devolvidos após a assinatura do contrato pelas licitantes que lograram êxito; 
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8.22.  Os licitantes vencedores poderão ser intimados para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

enviarem nova proposta de preços com a adequação dos valores totais dos Itens, 

proporcionalmente, aos valores unitários dos mesmos, sob pena de desclassificação do Licitante. 

 

IX – DOS RECURSOS E DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

9.1.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso XVIII da 

Lei 10.520/2002. 

9.2.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.3.  Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no capítulo IX deste edital, 

poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata. 

9.4.  DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

9.4.1.  São pressupostos de admissibilidade do recurso: 

9.4.1.1.  a legitimidade; 

9.4.1.2.  o interesse de recorrer; 

9.4.1.3.  a existência de ato administrativo decisório; 

9.4.1.4.  a tempestividade; 

9.4.1.5.  a forma escrita; 

9.4.1.6.  a fundamentação; 

9.4.1.7.  o pedido de nova decisão. 

9.4.2.  É legitimado para interpor recurso qualquer Licitante, no curso da Licitação. 

 

X- DO PROCESSAMENTO DO RECURSO 

10.1.  Interposto o recurso, o Pregoeira e Equipe de Apoio, verificando a presença dos pressupostos 

de admissibilidade, determinará o seu processamento. Desatendido algum dos pressupostos, 

inadmitirá o recurso. 

10.2.  Admitindo o recurso, ao Pregoeira e Equipe de Apoio comunicarão o ato imediatamente aos 

demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 03 (três) dias corridos. 

10.3.  Os recursos serão dirigidos ao Pregoeira e Equipe de Apoio, que poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 03 (três) dias corridos, ou nesse prazo fazê-lo subir à autoridade superior, 

devidamente informados, para decisão, que também será proferida naqueles mesmos prazos. 

10.4.  Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na Prefeitura Municipal, aos 

cuidados do Pregoeira e Equipe de Apoio. Os recursos protocolados em local diferente do 

estabelecido neste edital serão rejeitados. Poderão também ser encaminhados via e-mail 

licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br. 
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10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.6. Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no capítulo XVI deste edital, 

poderão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata. 

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sala da 

Comissão de Licitações, Prefeitura Municipal de Senhora do Porto, Praça Monsenhor José Coelho, 

nº 155, Centro, Senhora do Porto- MG. 

 

XI – ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Inexistindo interposição de recurso, o Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela Autoridade 

Competente. 

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e determinará 

a contratação. 

 

XII – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1.  Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o MUNICÍPIO convocará os 

fornecedores classificados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual que, depois de cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

com validade 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.  

12.1.1. O prazo para assinatura do contrato indicado no subitem 12.1 poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que solicitado pelo fornecedor e que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração;  

12.1.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura do contrato, o licitante 

convocado, decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, 

da Lei nº 10.520/2002, incorrendo, ainda, nas sanções legalmente estabelecidas, de acordo com 

disposto neste edital. 

12.3. Como condição para assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, terá seu registro 

cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus anexos e das demais cominações 

legais. 

 

XIII - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE  

13.1. O pagamento dos valores devidos pelos produtos de interesse do Município será efetuado em 

até 30(trinta) dias corridos, a partir da data da apresentação, pela DETENTORA, da Nota Fiscal, 

caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 
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13.1.1. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 

fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a 

Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias corridos. Após esse período, poderá a mesma optar 

pela rescisão contratual, conforme disposição legal aplicável à espécie. 

13.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

13.3. Os preços ofertados por item deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto da licitação. 

13.4. As hipóteses excepcionais de realinhamento de preços serão tratadas de acordo com as 

normas específicas e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio 

ou alea extraordinária.  

13.5. Serão praticados os reajustes aplicados pelo Governo Federal. 

 

XIV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas correrão a conta das dotações prevista para exercício de 2023. Ocorrendo 

adequação orçamentária e financeira com o orçamento aprovado para órgão, conforme estimativa 

de impacto Orçamentário-Financeiro, emitida pela área competente, devidamente autorizada pelo 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal.  

 

XV - DAS PENALIDADES 

15.1. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 

de Senhora do Porto/MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

15.1.1. Não assinar o contrato no prazo do edital. 

15.1.2. Apresentar documentação falsa; 

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

15.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

15.1.5. Não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. Lei 

8666/93, art. 40, VI c/c art. 43, § 6º. 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

15.2.  A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido 

pelo Senhora do Porto-MG caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

o às sanções legalmente estabelecidas. 

15.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 16.1 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

15.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 



 

   Folha nº _____________ 

 
   ____________ 
         Rubrica 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

CNPJ: 18.307.504/0001-14, Pç. Monsenhor José Coelho, 155, Centro, Senhora do Porto/MG – CEP: 39.745-000 

E-mail: licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br     Tele fax: (33) 3424-1250 

 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999, bem 

como eventuais leis do município.  

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observando o princípio da proporcionalidade.  

15.7. Demais sanções estão descritas nos respectivos instrumentos anexos ao edital. 

 

XVI. DO COMBATE A CARTEIS/ CONLUIO 

16.1 - O Departamento de Proteção e Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça editou a cartilha Combate a Cartéis em Licitações (2008), publicada no site: 

http://www.comprasnet.gov.br/banner/seguro/Cartilha_Licitacao.pdf, e consignamos as seguintes 

instruções:  

a. A qualquer cidadão será assegurada intervenção durante o julgamento do Pregão Presencial 

para denunciar formação de cartel entre os arrematantes, quando será acolhido o testemunho. 

o procedimento será então imediatamente REVOGADO para preservar o interesse público, 

sendo que o procedimento e identificação dos arrematantes serão imediatamente enviados à 

Secretaria de Direito Econômico Departamento de Proteção e Defesa Econômica. 

b. Caso o cidadão ou qualquer arrematante se sinta intimidado, poderá formular denúncia anônima 

junto a Secretaria de Direito Econômico Departamento de Proteção e Defesa Econômica 

c. Endereços para possíveis denúncias:  

c1) à SDE é por meio do “Clique Denúncia”, formulário disponível na página da Secretaria na 

Internet - www.mj.gov.br/sde. 

c2) Também é possível contatar a SDE no fax (61) 3226 5772. Por telefone, pode-se contatar a 

SDE por meio de sua Coordenação Geral de Análise de Infrações no Setor de Compras Públicas 

nos números (61) 3429 9270 e 3429 3396. 

c3) Denúncias da existência de um cartel podem ainda ser endereçadas à: Secretaria de Direito 

Econômico Departamento de Proteção e Defesa Econômica Ministério da Justiça Esplanada 

dos Ministérios, Bloco T, 5º andar, sala 554 Brasília- DF CEP 70064-900 

d. O arrematante intimidado à participar do CONLUIO poderá fazer uso do Programa de Leniência, 

que é um dos instrumentos mais efetivos no combate aos cartéis, e se caracteriza como espécie 

de “delação premiada” um membro do cartel denuncia a prática e todos os coautores, 

apresentando documentos e informações do cartel em troca de imunidade administrativa e 

criminal. A Lei Brasileira de Defesa da Concorrência reconhece que o interesse dos cidadãos 

brasileiros de ver desvendados e punidos cartéis supera o interesse de sancionar uma única 

empresa ou indivíduo que possibilitou a identificação e desmantelamento de todo o cartel e a 

punição de todos os seus outros membros. 

 

16.2 PENALIDADES VINCULADAS  

 

a. A apuração e persecução do cartel como crime é atividade da Polícia e dos Ministérios 

Públicos. Como os fatos considerados ilícitos em ambas as esferas (administrativa e criminal) 
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são os mesmos, a SDE trabalha lado a lado com esses órgãos na investigação da prática, com 

base em convênios e acordos de cooperação, de forma a que a punição aos cartéis seja 

abrangente e eficaz. Assim, a SDE encaminhará denúncias recebidas de agentes de compras 

também para os órgãos de investigação criminal e cooperará de forma plena durante todo o 

processo. 

b. Os cartéis são a mais grave prática anticoncorrencial. Definidos como uma infração 

administrativa pela Lei de Defesa da Concorrência (Lei n. 8.884/94), os cartéis podem ser 

sancionados com multas impostas pelo CADE às empresas que variam de 1 a 30 % do 

faturamento bruto, excluídos os impostos, no ano anterior ao início das investigações. 

Administradores tidos como responsáveis pela prática anticoncorrencial podem ser multados 

em quantia que varia entre 10 a 50 % da multa aplicada à empresa. Associações e outras 

entidades que não participam de atividades empresariais. Podem ser penalizadas com multas 

que variam de aproximadamente R$ 6mil a R$ 6 milhões. Multas em caso de reincidência são 

dobradas. 

c. Além das multas, a Lei de Defesa da Concorrência prevê outras sanções, tais como a 

publicação da decisão em jornal de grande circulação às expensas do infrator e a 

recomendação para que as autoridades fiscais não concedam aos infratores o parcelamento 

de débitos ou quaisquer outros benefícios. Uma das penalidades mais importantes que o 

CADE pode aplicar, quando se trata de cartéis em licitações, é a proibição de o infrator 

participar de licitações por até 5 anos. Trata-se de medida com efeitos semelhantes à 

declaração de inidoneidade prevista no art. 87, IV, da Lei de Licitações. 

d. Além de ser uma infração administrativa, a prática de cartel também configura crime no Brasil. 

No que se refere aos cartéis em licitações, esse tipo penal é previsto no art. 90 da Lei de 

Licitações, o qual prevê detenção de 2 a 4 anos, e multa. A Lei de Crimes contra a Ordem 

Econômica (Lei n. 8.137/90) prevê ainda que cartel é crime punível com pena de 2 a 5 anos 

de reclusão ou multa. Para garantir que diretores e administradores sejam punidos 

criminalmente, a SDE vem incrementando de forma significativa a cooperação com a Polícia 

Federal, Polícias Civis e Ministérios Públicos Federal e Estaduais. 

 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

17.2 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 

no §1º, art. 65, Lei nº 8.666/93 e §2º, inciso II, art. 65, da Lei nº 9648/98. 

17.3. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as obrigações 

da Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de Referência. 

17.4. O Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometa a lisura da Licitação. 
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17.5. É facultada ao Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.6. Caso não haja expediente, ou ocorra qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, desde que não 

haja comunicação em contrário do Pregoeira. 

17.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Município de Senhora do Porto-MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

17.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeira. 

17.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

Município de Senhora do Porto - MG. 

17.10.1. Caso a publicação em jornais não ocorra em dias úteis, excluir-se-á o dia útil seguinte. 

17.11. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em 

aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus 

termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar 

falhas e irregularidades que o viciem. 

17.12. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as 

obrigações da Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de Referência. 

 

XVIII - Nos termos do art. 49 da Lei Complementar 123/06, não se aplica o disposto nas cláusulas 

3.4 quando: 

a)  não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; considera-se não vantajosa a 

contratação quando: 

b1) resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

b2) a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 

b3) o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, 

pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º do Decreto Federal N° 8.538/2017. 

 

XVIX - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de Senhora do 
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Porto/MG, por escrito, por intermédio do Pregoeira ou através do telefone (33) 3434-1141 no 

horário de 08:00 às 16:00. 

 

 

 

Senhora do Porto-MG, 28 de novembro de 2023. 

 

 

Ane Cristiny Ramos Miranda  

Pregoeira Municipal 
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  ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO  
Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA 
FESTAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SENHORA DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL, conforme quantidades e especificações estabelecidas para proposta, neste Termo de 
Referência.  
 
2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
2.1- O Município de Senhora do Porto/MG, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

regimentais, realizará licitação para futura e eventual locação de estruturas de eventos e pessoal, 

efetuada pelo Sistema de Registro de Preços, obedecendo ao disposto legal. 

Adotou-se o Registro de Preços para a presente contratação por tratar-se de um serviço comum 

aos órgãos que compõem a municipalidade, o que gera barateamento do serviço devido a uma 

maior demanda.  

O registro de preço de empresa prestadora de serviço da locação de equipamentos e estrutura 

física para realização shows, incluindo montagem, utilização, manutenção, desmontagem e apoio 

logístico, constitui-se, para atender as demandas dos futuros eventos a serem realizados pelo, 

Município de Senhora do Porto/MG, como: shows, exposições, seminários, conferências, 

apresentações folclóricas, Natal, Réveillon, Carnaval, Festa do Peão e demais eventos ligados à 

conservação da memória cultural e sua difusão, além de cumprir com seu papel de promover, apoiar 

e patrocinar eventos de cunho artístico e cultural da cidade, e eventos ligados também à Secretaria 

de Saúde, para campanhas de promoção e prevenção de doenças e atividades de educação em 

saúde, previstas no planejamento do setor. Também da Secretaria Municipal de Ação Social, a fim 

de promover ações voltadas aos projetos desenvolvidos pelo setor 

A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais 

reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

 

3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS  
3.1. A Contratada deve estar devidamente habilitada e registrada nos órgãos pertinentes às suas 
atividades comerciais, quais são: Junta Comercial, Receita Federal, Secretaria de Fazenda do 
Estado, ministério do trabalho e Fazenda Municipal. 
3.2- Apresentação de atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa Proponente, comprovando o fornecimento do objeto 
compatível com o objeto deste certame. 
 
4 – ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE ESTIMADA E ESTIMATIVA DA DESPESA.: 
4.1. As especificações dos itens como quantitativos e preços estimado é o especificado na planilha 
abaixo: 
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Item Tipo Descritivo Qtde Valor Unit. Valor 

Tot. 

01 Diária/Un 

Tenta 04x04, em estrutura metálica de aço, pé 

direito 02 a 03 mts de altura, cobertura em lona 

anti-chamas, com fechamentos laterais e 01 

porta, modelos: (01 água, 02 águas, pirâmide, 

bruxa, cúpula), a critério do município. 

40 

 

 

 

 

 

 

02 Diária/Un 

Barraca 03x03, em estrutura metálica de aço, 

cobertura em lona anti-chamas, com balcão, 

modelos: (01 água, 02 águas, pirâmide, bruxa, 

cúpula), a critério do município. 

80 

 

 

 

 

 

 

03 Diária/Un 

Tenta 10x10 , em estrutura metálica de aço, pé 

direito 08 a 10 mts de altura, cobertura em lona 

anti-chamas, com fechamentos laterais e 01 

porta, modelos: (01 água, 02 águas, pirâmide, 

bruxa, cúpula), a critério do município  

12 

 

 

 

 

 

 

04 
Unidade por 

evento  

Parte elétrica de pequeno porte, instalação, 

manutenção e desmontagem de parte elétrica 

para evento temporário, com 10 refletores HQI de 

400 watts, 20 pontos de AC de 110, 02 pontos de 

AC 220, 20 pontos de boquilhas para lâmpadas 

de 110/220, com 01 eletricista e plantão durante 

o evento.  

02 

 

 

 

 

 

 

05 Diária/Un 
Placas de fechamento, estrutura em aço, 

tamanho 2,20 x 2,20. 
300 

 

 

 

 

06 Diária/M² 

Praticáveis tamanho 2,0 x 1,0 mts de largura, 

estrutura em alumínio, madeira, carpetado, com 

altura regulável de 0,20 até 1,0 mt de altura. 

200 

 

 

 

 

 

 

07 Diária/Un 
Grades baixas (passa um / separador de público) 

com 1,0 mt de altura por 2,0 mts de largura. 
300 

 

 

 

 

08 Diária/Un 

Iluminação de médio porte, 24 par 64, 12 par led, 

06 mini-brut de 06 lâmpadas, 06 moving 575, 04 

ribaltas, 02 máquinas de fumaça, mesa e 

operador. 

06 

 

 

 

 

09 Diária/Un 

Iluminação de grande porte, 48 par 64, 24 par led, 

06 mini-brut de 06 lâmpadas, 12 moving giotto ou 

Bin, 12 elipsoidal, 02 varas de acl, 04 máquinas 

de fumaça, mesa avolite e operador. 

06 

 

 

 

 

10 unid 

Locação de equipamentos de ILUMINAÇÃO 

PROFISSIONAL:  

• CONSOLE M.A (Light, Ultra Light ou 

Comand WYG);  

03  
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• 02 - Maquinas de Fumaça com alta 

sensibilidade e líquido (ROSCO NEUTRO) 

Ventilador para os FOGs; 

• 01- FOG MDG COM CILINDRO DE CO2 

e Turbina como ventilador; 

• 36 - Canais de Dimmer; 

• 02- Canhões Seguidores 15 R ou 1200W 

(LÂMPADAS BOAS ); 

• 08- Atomic ( STROB ); 

• 28- PAR LED RGBWA UV 3w cada; 

• 18- PAR LED RGBWA UV 3w cada 

(FRENTE E LATERAL); 

• 30- BEAN RUSH MH3; 

• 22- MOVING LED WASH RGBW COM 

ZOMM; 

• 15- P-05 RGBW; 

• 08- Mini Brut; 

• 12- Lâmpadas PAR64 Foco 5 com porta 

GEL e filtro 332 LL ou Rosco; 

• 08- Praticáveis Telescópio rosco, com pés 

de 60cm a 1m de altura (ELEVADO); 

• 04- Praticáveis Pantográfico rosco, com 

pés de 10cm a 1m de altura (RAMPA); 

• 04- Praticáveis Pantográfico rosco, com 

pés de 10cm a 60 cm de altura (BANDA); 

• 16- Canos com algemas duplas de 1,5M 

na chapa 14mm; Symbol; Name; Mythos SPOT 

Clay.paky; Wash LED Nick NRG 1201; 

• PAR LED Banda RGBW; 

• PAR 64 Foco 5; 

• Mini Brut 06 elementos; 

• PAR LED Torre do palco RGBW P-5; 

• Rush MH3; 

• Count Wattage Mode 2 821; 

• 02- Canos com algemas duplas de 6M na 

chapa 14mm;  

• 01 equipamento de projeção cenográfica 

“painel” de led P5 de 08x04 para atender bandas 

ao vivo de acordo com Rider Técnico das bandas 

contratadas pelo município, por 03 dias. 

11 Diária/Un 
Painel de Led pequeno porte de alta resolução 

(P6), medindo 3,0 x 2,0 mts, montado em 
16 
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estrutura box truss de alumínio Q30 ou Q50, com 

pé direito regulável de 02 a 08 mts de altura. 

12 
Unidade por 

evento 

Projetos de pânico e incêndio de pequeno porte 

para até 3.000 pessoas de público, com todos os 

equipamentos de segurança necessários 

(extintores, placas de indicação) protocolado e 

aprovado junto ao corpo de bombeiros de Minas 

Gerais e acompanhamento de vistoria. 

06 

 

 

 

 

 

 

 

13 
Unidade por 

evento 

Projetos de pânico e incêndio de médio porte 

para 3.000 a 10.000 pessoas de público, com 

todos os equipamentos de segurança 

necessários (extintores, placas de indicação), 

protocolado e aprovado junto ao corpo de 

bombeiros de Minas Gerais e acompanhamento 

de vistoria. 

02 

 

 

 

 

 

 

14 
Serviço de 06 

horas cada 

Locutor para apresentação de shows de palco e 

cerimonial.  
15 

 

 

 

 

15 
Serviço de 08 

horas cada  

Bombeiro Civil/Brigadista uniformizados, 

equipamentos-kit primeiro socorros, maca, 

lanterna e demais itens inerentes ao serviço 

ofertado.  

100 

 

 

 

 

 

 

16 
Serviço de 08 

horas cada  

Staff, homens e mulheres para prestação de 

serviços de apoio à segurança especializada. ( 

Controle de Acesso ) 

 

250 

 

 

 

 

 

17 Diária/Un 

Palco de pequeno porte em Box truss de alumínio 

Q30 ou Q50, medindo entre 6,0 a 10,0 mts de 

boca e 4,0 a 8,0 mts de profundidade, pé direito 

regulável de 5,0 a 7,0 mts de altura, com piso 

regulável de 60 centímetros a 3,0 mts de altura 

do chão, cobertura em lona anti-chamas, com 

guarda corpo, escadas e corrimão de acordo com 

as normas técnicas do corpo de bombeiros. 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

18 Diária/Un 

Palco de médio porte em Box truss de alumínio 

Q50, medindo 14 mts de boca e 12 mts de 

profundidade, pé direito regulável de 7 mts a 8 

mts de altura, com piso regulável de 60 

centímetros a 3 mts de altura do chão, em lona 

branca anti-chamas, com guarda corpo, escadas 

e corrimão de acordo com as normas técnicas do 

corpo de bombeiros , 02 áreas de serviço 04x04 

metros coberta , 01 house mix 04x04 metros 

coberta com lonas brancas anti chamas 

08 
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19 Diária/Un 

Grid para iluminação de palco de pequeno porte 

medindo entre 5 a 9 mts x 3 a 7 mts, pé direito 

regulável de 4 a 6 mts de altura. 

06 

  

20 Diária/Un 

Grid para iluminação de palco de médio porte 

medindo entre 10 a 12 mts x 8 a 10 mts, pé direito 

regulável de 6 a 7 mts de altura. 

06 

 

 

 

21 Diária/Mts 

Estrutura, em alumínio tipo q-30, entre as 

seguintes medidas: 1,00; 2,00; 3,00 e 4,00 

metros, para cada 20 metros disponibilizar 02 

bases 750x750, 02 pau de carga, 02 sleeve block 

04 faces, 02 talhas, montagem, desmontagem e 

demais acessórios. 

300 

 

 

 

 

 

 

22 Diária/Mts 

Estrutura, em alumínio tipo q-50, entre as 

seguintes medidas: 1,00; 2,00; 3,00 e 4,00 

metros, para cada 20 metros disponibilizar 04 

bases 750x750, 04 pau de carga, 04 sleeve block 

06 faces, 06 talhas, montagem, desmontagem e 

demais acessórios. 

200 

 

 

 

 

 

 

 

23 Diária/M² 

Piso tipo 01 em madeira reforçada até 1.80mts  

do chão, por 2,20mts de largura com 

revestimento em carpete e proteções laterais 

500 

 

 

 

 

24 Diária/Un 

Grupo gerador de 260Kva, silencioso, com chave 

reversora de 180 amperes, cabeamento de até 

50mts, trifásico e neutro, técnico de plantão ( 

abastecido ) 

06 

 

 

 

 

25 Diária/Un 

Grupo gerador de 360Kva, silencioso, com chave 

reversora de 180 amperes, cabeamento de até 

50mts, trifásico e neutro, técnico de plantão.  ( 

abastecido ) 

04 

 

 

 

 

26 Diária/Un 

Grupo gerador de 125 a 180Kva, silencioso, com 

chave reversora de 180 amperes, cabeamento de 

até 50mts, trifásico e neutro, técnico de plantão. ( 

abastecido) 

08 

 

 

 

 

 

 

27 Diária/Un 

Sonorização de pequeno porte, com 08 caixas de 

frequência altas Lan Harrey e 08 caixas de 

frequência baixas; 02 mix digital, monitores, 

amplificadores de palco, para atender shows ao 

vivo com bandas de até 06 instrumentos além de 

no mínimo 02 cantores. 

15 

 

 

 

 

 

 

28 Diária/Un 

Sonorização de médio porte, com 16 caixas de 

frequência altas Lan Harrey e 16 caixas de 

frequência baixas; 02 mix digital, 

monitores,amplificadores de palco, para atender 

12 
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shows ao vivo com bandas de até 10 

instrumentos além de no mínimo 02 cantores. 

29 Diária/Un 

Sonorização de grande porte, com 24 caixas de 

frequência altas Lan Harrey e 24 caixas de 

frequência baixas (DAS, FZ, ATACK, VERTEC, 

NORTON, LS, SPL, STANDER LA); 02 mix digital 

(DIGIO DSINGN, PM 5D RH), monitores, 

amplificadores de palco, para atender shows ao 

vivo de artistas de nível nacional de acordo com 

as exigências da banda/grupo/artista a ser 

contratado pelo município  

06 

 

 

 

 

 

 

 

 

30 
Unid/ 

 

Locação de equipamentos completos para 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL para eventos 

e espetáculos de grande público e porte: 

• Mesa P.A: 01 mesa digital com 56 canais 

(Yamaha PM 5 D RH, Digi designer Venue D 

show, Digico SD 8 ou similar); Mesa Monitor: 01 

mesa digital com 56 canais (Yamaha PM 5 d RH., 

Digi designer Venue D show, Digico SD 8 ou 

similar); Sistema de P.A: 24 caixas line array - 02 

linhas de 12 elementos por linha (Adamson Y 10, 

JBL Vertec 4889, V dosc, Taigar Neo 210,Staner 

LA 900, LS Slinpec 210 ou similar), 24 caixas de 

sub grave com 2 altos falantes de 18" cada (EAW 

SB 1000, JBL Vertec, Vdosc ou similar), 

amplificação compatível com o sistema de P.A 

(Lab Gruppen, Crown, Powersoft, Powertech, 

QSC, Crest Áudio ou similar), 04 talhas de 

elevação de 2 toneladas com 10 metros de 

elevação,  cintas e acessórios; Processador 

digital: 02 processadores digitais com 04 

entradas e 06 saídas (Dolby Lake Contour, XTA 

226 ou similar), 01 software de gerenciamento 

dos sistemas, Monitor: 08 monitores tipo spot 

com 2 alto falantes de 12" ou 15" e drive (EAW 

SM 222, SM 400, Clair, EV, Adamson ou similar), 

amplificação compatível com o sistema de 

monitor (Lab Gruppen, QSC, Crown,  Powersoft, 

Powertech, Crest Audio, Carver ou similar); Side 

Fill: Side Fill Stéreo com 03 caixas line array fly e 

02 subs por lado (Adamson Spectrix, JBL Vertec 

4889, Vdsc, EAW, LS Slinpec 210,  Taigar Neo 

210  ou similar), amplificação compatível com o 

sistema de side fill (Lab Gruppen, QSC, Crown,  

Powersoft, Powertech, Crest Áudio ou similar); 

01 
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Microfones: 40 microfones entre: Shure SM 57, 

SM 58, SM 57 beta, SM 58, SM 81, SM 91, SM 

98, Akg, C 451 EB, C 3000, C 414 EB, C 518, C 

519, C 211, C 480, Electrovoice, RE 209, RE 27, 

ND 408, Sennheiser, MD 421, MD 441, MD 409, 

609 ou similar), Newman, KM 185, KM 105, Audio 

Techinica, AT 335, AT 4050 ou similar; Direct Box: 

20 direct box (IMP 2, Klark Teknic, BSS, 

Countryman ou similar);  

• Equipamentos Wireless: 02 microfones 

sem fio Shure UHF serie U ou similar, distribuidor 

de antenas Shure ou similar, baterias para 

alimentação dos equipamentos;  

• Pedestais/Garras: 24 pedestais Boom ou 

similar, 16 garras LP ou similar; Multicabo: 01 

multicabo analógico de 56 canais com 80 metros 

de comprimento, 05 sub snakes de 12 canais 

cada; Back Line: 01 bateria completa (Tama, 

Yamaha, Pearl, Premier ou similar),  

• 01 amplificadores Marshall JCM 900, 01 

amplificador Fender Twin Reverb ou similar,  

• 01 amplificador Ampeg SVT Pro 7, GK 800 

ou similar com caixa com 04 alto falantes de 10" 

e uma caixa de 15”, ou similar, 30 metros de 

protetores de cabos de 05 canais  em polietileno 

ou similar, Sistema de AC;  

• Elétrica: 01 main power trifásico de 400 

Ampéres com chave seletora de voltagem,  

• 03 distribuidores de energia trifásico, 

• P.A e delays, cabeamento dimensionado 

para atender as necessidades de energia dos 

sistemas de PA, monitor e delays; aterramento 

geral dos sistemas incluso hospedagem e 

alimentação do profissional responsável pela 

operação técnica, por um período de 03 dias. ( 

atender possíveis  Rider Cantor Daniel / Bruno e 

Marrone /  Zé Neto e Cristiano/ Leonardo 

31 
Un 

 

Shows com banda de no mínimo 06 pessoas, 

sendo 01 vocalista e 05 músicos instrumentistas 

estilo axé / rock ou pagode 

15 

 

 

 

 

32 Un 

Shows com banda de no mínimo 08 pessoas, 

sendo 01 vocalista e 07 músicos instrumentistas 

estilo sertanejo  

 

04 
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33 Un 

Shows com banda de no mínimo 08 pessoas, 

sendo 02 vocalistas e 06 músicos instrumentistas 

estilo sertanejo , com cenário , cortinas lateral , 

painel de led P5 medindo 4x3 metros , efeitos de 

Co2. 

 

05 

 

 

 

 

 

 

34 Un 

Shows com banda de no mínimo 06 pessoas, 

sendo 01 vocalista e 05 músicos instrumentistas 

estilo forró.  

05 

 

 

 

 

35 Un 

Shows com banda de no mínimo 03 pessoas, 

sendo 01 DJ e 02 dançarinos  

 

08 

 

 

 

 

36 Un 
Show cantor solo voz e violão ou voz e teclado 

06 
 

 

 

 

37 Diária/Un 

Cama elástica pula pula, com diâmetro de no 

mínimo 02 mts de circunferência, com proteção 

lateral e escada de acesso.  

08 

 

 

 

 

38 
Diária/Un 

 

Escorregador estilo tobogan para crianças de até 

12 anos de idade, com proteção lateral.  
08 

 

 

 

 

39 Diária/Un 

Castelo de bolinha com diâmetro de no mínimo 

02 mts de circunferência, com proteção lateral 

para crianças de até 07 anos de idade. 

08 

 

 

 

 

40 Diária/Un 

Aluguel de maquina de Algodão Doce 

Profissional Pinheiro A Máquina Para Algodão 

Doce Profissional Pinheiro Tem Excelente Custo 

Benefício, Com Produção De 3 A 4 Algodões Por 

Minuto, Equipada Com Uma Turbina Com 130 

Mm De Diâmetro E Bacia Coletora Com 50 Cm 

De Diâmetro Externo, Máquina No Tamanho Ideal 

Para Ser Facilmente Transportada. Possui Uma 

Alta Saída De Algodão Facilmente Controlado 

Com Dimmer Micro Processado. Agora Podendo 

Ser Utilizada Em Qualquer Tomada Com Tensões 

Entre 127-240 Volts Com Conversão Automática 

(Bivolt Automático).  

06 

 

 

 

 

 

 

 

 

41 Diária/Un 

Locação de BANHEIROS QUÍMICOS: estrutura 

em polietileno, piso antiderrapante, teto 

translúcido, caixa de dejetos 200 litros, porta 

papel, tubo de respiro lateral, trinco 

livre/ocupado, tratamento higienizante com 

produtos químicos e manutenção diária 

colocação de papel higiênico, incluso despesas 

de hospedagem e alimentação da equipe de 

apoio e limpeza. 

180  
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42 Serviço  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ORGANIZAÇÃO, DECORAÇÃO E 

ABASTECIMENTO DE CAMARINS ARTISTA 

NACIONAL: 

Compreendendo, equipe de apoio para 

realização das tarefas na relativas de no mínimo 

3 profissionais, decoração de 02 camarins, 

mobília de acordo exigência dos artistas, sistema 

de cortina  para a organização de camarins, 

supervisão de serviços contratados, assistência e 

disponibilidade durante todo o evento, 

manutenção do camarins com as seguintes itens: 

120 águas minerais 500ml, 10 suco de frutas com 

1 litro, 40 unidades de água de coco caixinha com 

200ml, 60 refrigerantes (coca-cola, fanta, 

guaraná) 350ml, 02 litros de whisk 12 anos, 06 

pizzas grandes, 300 salgados salgados, 40 

mistos (pão de forma presunto e mussarela), 04 

bandejas de frios, 10kg de frutas variadas para 

cada dia (banana, maçã, laranja, pera, uva).    

 

08 

  

43 Diária/Un 

MOVING BEAN   

Moving bean 200 ou superior, com no mínimo 19 

canais dmx, 02 discos de cor com 6 cores 

dicróicas + branco , disco de gobos rotativos com 

5 gobos intercambiáveis + branco, disco de 

gobos fixo com 7 gobos intercambiáveis + 

branco, , com velocidade ajustável , disco de 

prisma: branco + prisma de 3 faces + prisma de 5 

faces + cto + frost , disco de efeitos: 1x branco, 1 

x filtro ultravioleta. 1x filtro ,de cor dupla, 1 x lente 

de angulo fechado, 1 x de angulo aberto ,angulo 

de raio: 12°,19°, 22°. foco controlado via dmx, 

strobo de 0,3 ~ 6 f.p.s  

200 

  

44 Diária/Un 

FILMAGEM DO EVENTO  

Filmagem do evento com 2 câmeras e 

transmissão simultânea para telões, unidade 

móvel de gravação – (diária)  

 

06 

  

45 Apresentação  

APRESENTAÇÃO INFANTIL 

Artista com reconhecimento local ou regional 

sendo: 01 banda do estilo infantil. Para 

apresentação em eventos infantis, dia da criança, 

eventos escolares, e pequenos eventos infantis, 

dentro do perímetro urbano e distritos povoados 

05 
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no município. Duração mínima de 1h e 40min. A 

contratada deverá apresentar o material do 

artista para prévia aprovação da Comissão 

Organizadora do Evento e/ou Secretaria 

Municipal de Cultura. 

46 Diária/Un 

EQUIPE DE ESTIVADORES  

Equipe de estivadores (carregadores) de 10 

pessoas para que deverão estar à disposição da 

produção com a finalidade de montagem e 

desmontagem de palco e acomodação do 

equipamento nos veículos para transporte. 

06 

  

47 Serviço 

SERVIÇOS DE BUFFET 

Serviços de buffet com cardápio a ser escolhido 

pela administração. 

Arroz, feijão (tropeiro,feijoada, tutu ou comum), 

salada variada, carne (boi, frango e porco de 

modo de preparo variado) Massas e farofas. 

Bebidas variadas. 

Incluindo vasilhame completo (pratos, talheres, 

copos e panelas. ( atender 300 pessoas ) 

4 

  

48 UNID 

Serviço de manutenção e limpeza de 

banheiros, cozinha e área da festa (no dia do 

evento e pós evento) 

 

20 

  

49 UNID 

Serviço de garçons completo  

Incluindo barmen, recepcionista e churrasqueiro. 

 

50 

  

50 SERVIÇO 

Decoração de espaço para evento 

Incluindo ornamentação e tema a ser decido pela 

administração (vasos, toalhas, arranjos, 

mobiliário, balão, cortinas, vual, painel decorativo 

5 

  

51 UNIDADE 

Aluguel de mesas e cadeiras 

Mesas e cadeiras brancas de plástico 

Cada mesa com 4 cadeiras  

300 

 

  

52 CENTO 

Doces de festa 

Brigadeiro, beijinho, cajuzinho e moranguinho. 

 

20 

  

53 SERVIÇO 

Mesa de frios 

Queijo variados, salame variados, azeitona, 

presunto, palmito, patês, torradas, frutas. 

Incluindo o vasilhame. Para atender 300 pessoas 

) 

 

5 

  



 

   Folha nº _____________ 

 
   ____________ 
         Rubrica 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

CNPJ: 18.307.504/0001-14, Pç. Monsenhor José Coelho, 155, Centro, Senhora do Porto/MG – CEP: 39.745-000 

E-mail: licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br     Tele fax: (33) 3424-1250 

 
 

4.1.2 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO   
A Administração pública não aceitará qualquer serviço/produto com vicio/defeito, em desacordo 
com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar as 
substituições necessárias, em prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das sanções 
previstas e/ou rescisão contratual. 
 
4.1.3. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

a) Os produtos/serviços deverão ser entregues nos locais indicados pela Administração 

Municipal, situados na Cidade de Senhora do Porto/MG, podendo ocorrer em prédios 

distintos, dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, através de mão-de-obra 

técnica especializada, de modo a garantir seu uso normal e seu perfeito e contínuo 

funcionamento. 

b) Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável 

Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo 

recebimento terá um prazo de 02 (duas) horas úteis para conferência da Nota Fiscal, data 

de validade dos serviços, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do serviço 

com o solicitado na Autorização de Fornecimento. Caso ocorram divergências entre o bem 

solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a 

reposição num prazo de 03 (três) horas contados do recebimento da notificação formal pela 

Contratada.  

c) Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório dos serviços e 

estando todos os serviços em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da 

Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o 

recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento.  

d) A assinatura no conhecimento da empresa prestadora não implica/atesta o recebimento 

definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de 

Empenho/Ata de Registro de preços. 

e) Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que a 

prestação dos serviços fora executada em desacordo com o especificado, com defeito ou 

incompleto, a empresa prestadora será notificada para que providencie, dentro do prazo a 

ser determinado, a correção necessária. 

f) Independentemente da aceitação, a empresa prestadora deverá garantir a qualidade dos 

serviços prestados pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 

pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia. 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato 

convocatório. 

b) Fornecer o objeto contratado em estrita conformidade com as especificações contidas no 

edital e proposta apresentada.  

c) Os objetos da contratação devem ser realizados nos prazos e locais estabelecidos e devem 

atender a todas as condições estabelecidas anteriormente.  

d) Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega dos produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

e) É responsabilidade da contratada as despesas com seguros, transporte, frete, montagem, 

desmontagem, tributos, encargos decorrentes da entrega e da contratação dos serviços 

objetos da licitação. 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com danos ou defeitos. 

4.3.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
a) Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

b) Deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

e) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução 

do contrato;  

f) Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

5 - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA  
5.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
prevista para o ano de 2023. 
 
6 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
6.1. O objeto deste edital será executado de acordo com a programação da contratante e mediante 
a emissão da Autorização de fornecimento. 
6.2. A ata a ser firmado entre Contratante e Contratada incluirá as condições estabelecidas no Edital 
Convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto contratado. 
6.3. A ata firmada com a Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência, sem 
autorização por escrito, ficando o mesmo passível de penalidade e sanção, inclusive rescisão. 
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7 – DA VIGÊNCIA 
7.1 – 12 (DOZE) meses a contar da assinatura da ata, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da 
lei 8666/93. 
 
8- DO PAGAMENTO 
8.1.O pagamento será feito pela Tesouraria do Município, em até 30 (trinta)dias corridos, após a 
apresentação de nota fiscal e comprovante de recolhimento das obrigações sociais do mês.  
 
9– DO FORO 
9.1 Para dirimir qualquer controvérsia oriunda do cumprimento deste instrumento, elege-se o Foro 
da Comarca de Guanhães/MG, renunciando as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 

 
Senhora do Porto, 28 de novembro 2023. 

 

 
 

____________________________________ 

Anibal Teixeira Abi-acl Neto 

Secretário Municipal de Administração 
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  ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 072/2023 – PREGÃO PRESENCIAL 05/2023  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA FESTAS, EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SENHORA DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
I DO EDITAL. 

 

RAZÃO SOCIAL/NOME:___________________________________________________________ 
 
CNPJ:_________________________________________________________________________ 
 
 
ENDEREÇO:____________________________________________________________________
___ 
 
CIDADE:______________________________________CEP:_____________________________
___ 
 
TELEFONE:____________________________________________________________________
___ 
 
DADOS BANCARIOS (preenchimento não obrigatório): BANCO:________ AGENCIA:________ 
CONTA:_____  
NOME DO SIGNATÁRIO (para assinatura do contrato): _______________________________ 
 
CPF:__________________IDENTIDADE:______________________ESTADO 
CIVIL:____________ 
 
ENDEREÇO:____________________________________________________________________ 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$.........................(...................................................................) 

 
 
ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO MÉDIA UNT MÉDIA TOTAL  

   R$  R$  

   R$  R$  

VALOR TOTAL                                                                                                  R$  

 
 
 
 
OBSERVAÇÕES:.................................................................................................................................
................ 
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Declaramos, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita 
entrega dos produtos, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, encargos da 
legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos 
e posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para 
atendimento às exigências e determinações do Edital; enfim, tudo o que for necessário para a 
entrega parcial e ou total dos materiais, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo 
em relação ao Município. 
Declaramos igualmente, que: 

a) Temos pleno conhecimento dos produtos a serem vendidos; 
b) Recebemos do Município de Senhora do Porto/MG todas as informações necessárias a 

elaboração da nossa proposta; 
c) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 

plenamente; 
d) Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido, contada da data de notificação do Município de Senhora do Porto/MG bem 
como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções 
cabíveis; 

Declaramos ainda que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60(sessenta) dias corridos. 
 
DATA:_________/___________/__________ 
 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 
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ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Local e data) 

À 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto-MG 

A/C Pregoeira  

 

Referência: Pregão Presencial 072/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA FESTAS, EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SENHORA 
DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 

Prezado Senhor, 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, 
neste ato representada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado 
civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão  072/2023, vem 
perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. _______________________, RG 
____________________, como representante qualificado a participar de todos os atos relativos à 
referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances, apresentar e participar de 
sessões públicas de abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as 
respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 
direito de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93, e assinar todos os atos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

 Atenciosamente.  

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(Local e data) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto-MG 

A/C Pregoeira  

Referência: Pregão Presencial 05/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA FESTAS, EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SENHORA 
DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
 
Prezado Senhor, 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, 
neste ato representada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado 
civil, cargo ocupado na empresa, RG), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 05/2023 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS 
PERSONALIZAOS, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SENHORA DO PORTO/MG, conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação  conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

 

Atenciosamente.  

 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 



 

   Folha nº _____________ 

 
   ____________ 
         Rubrica 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

CNPJ: 18.307.504/0001-14, Pç. Monsenhor José Coelho, 155, Centro, Senhora do Porto/MG – CEP: 39.745-000 

E-mail: licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br     Tele fax: (33) 3424-1250 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE PREÇOS 

 

(Local e data) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto-MG 

A/C Pregoeira  

 

Referência: Pregão Presencial 05/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA FESTAS, EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SENHORA 
DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
Prezado Senhor, 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, 
neste ato representada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado 
civil, cargo ocupado na empresa, RG), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 05/2023 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA FESTAS, EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SENHORA 
DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, 
conforme especificações constantes no Anexo I do presente Edital, vem perante Vossa Senhoria 
DECLARAR que os preços apresentados e os lances que vier a formular não são preços 
inexequíveis ou superfaturados estando em consonância com o mercado. 

 

Atenciosamente.  

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Local e data) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto-MG 

A/C Pregoeira 

Referência: Pregão Presencial 05/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA FESTAS, EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SENHORA 
DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 

Prezado Senhor, 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste ato 
representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo 
ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 05/2023 e no inciso V do 
art. 27 da Lei 8.666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 

(     )Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva) 

 

Atenciosamente, 

NOME 

Representante legal da empresa 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Pregão Presencial Nº. 05/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA FESTAS, EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SENHORA 
DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 

 

 

A empresa ............................., inscrita no CNPJ nº ..................., por intermédio do seu representante 
legal, Sr(a). ............................, CPF nº ..............................., Carteira de Identidade nº ..................., 
declara, para fins de participação na Licitação acima, sob as penas da lei, que é considerada: 

( ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006; 

( ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da 
Lei Complementar 123/2006. 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais defeitos 
ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

 

Obs. Anexar esta documentação junto com os documentos de Credenciamento, para efeitos 
de se beneficiar do regime diferenciado previsto na Lei 123/2006. 

 

 

______________, .... de ........................... de 2023. 

 

 

Assinatura do Diretor, Sócio-Gerente ou equivalente. 

Carimbo/identificação da empresa 



 

   Folha nº _____________ 

 
   ____________ 
         Rubrica 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

CNPJ: 18.307.504/0001-14, Pç. Monsenhor José Coelho, 155, Centro, Senhora do Porto/MG – CEP: 39.745-000 

E-mail: licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br     Tele fax: (33) 3424-1250 

 
 

ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/ 2023 
PROCESSO Nº 72/2023 
PREGÃO PRESENCIAL DE RP Nº 05/2023 
 
O município de Senhora do Porto-MG, órgão de Poder Público Legislativo do Município de 
Senhora do Porto, com sede à Praça Monsenhor José Coelho, n° 155 - Centro – CEP:39.745.000, 
inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o 
Sr. Euzébio teixeira de souza, neste ato denominada CONTRATANTE, e a empresa__________, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, e demais disposições legais 
aplicáveis, resolve registrar os preços apresentado pela ______, inscrita no CNPJ sob o nº _____, 
situada na ____ _____, nº ____, Bairro _____, ____/____, a seguir denominada DETENTORA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, neste ato representada por seu _____, _____, portador da 
Cédula de Identidade nº _____, ____/___ e inscrito no CPF sob o nº _____, _____, no Processo 
Licitatório nº 000/2023, na modalidade Pregão Presencial n º 000/2023, do tipo menor preço, em 
regime de empreitada por preços unitários, nos termos das cláusulas e condições que seguem: 
 
I – OBJETO 
1.1. Constitui o presente objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA 
FESTAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SENHORA DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
 
1.2 – Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital 
que precedeu a esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 
 
II – DO GERENCIAMENTO DA ATA  
2.1. O gerenciamento desta Ata, caberá a Secretaria Municipal de Administração por meio do Setor 
de Compras, que juntamente com o responsável ou pessoa indicada pela secretaria solicitante dos 
produtos que efetuará o recebimento e a conferência quanto a sua correta especificação e 
atendimento ao item 1.2. 
 
2.2. A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pelo Setor de Compras 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração, assim como as demais Secretarias municipais 
que requisitarem os produtos. 
 
III - DA AQUISICAO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As solicitações decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento ou documento equivalente para licitante vencedora pelo 
Município de Senhora do Porto-MG através do setor ou secretaria requerente. 
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3.2. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação orçamentárias do 
presente exercício e do exercício seguinte sendo aquelas descritas nas Autorizações de 
Fornecimento. 
 
IV – DOS PREÇOS 
4.1. Os preços a serem pagos à Detentora, serão conforme a classificação do Pregão Presencial 
que a antecedeu, sendo que serão os vigentes na data da “Requisição/Pedido”, independentemente 
da data de entrega dos produtos. 
4.2. Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela entrega 
dos objetos desta Ata de Registro de Preços. 
4.2.1. Os produtos com seus respectivos valores registrados integram a presente Ata de Registro 
de Preços em seu anexo ÚNICO. 
4.3. Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo 
fornecimento dos objetos desta Ata de Registro de Preços, incluído frete até os locais a serem 
designados pelo Município. 
 
V - REAJUSTES/REVISÕES DOS PREÇOS 
5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor 
Registrado e a retribuição do Município de Senhora do Porto para a justa remuneração dos 
materiais, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
da Ata de Registro de Preços. 
 
5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou 
menos, conforme o caso. 
 
5.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de 
planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que 
eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação 
correlata (lista de preços e notas fiscais de aquisição) que comprovem que o registro dos preços 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
 
5.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Senhora do Porto-MG, esta 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem 
prejuízo da Municipalidade. 
 
5. 5. Fica facultado ao Município de Senhora do Porto - MG, realizar ampla pesquisa de mercado 
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à 
revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado. 
 
5.6. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise técnica 
e jurídica do Município de Senhora do Porto- MG, porém contemplará as entregas realizadas a partir 
da data do recebimento do pedido de reajuste. 
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5.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o 
Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
 
5.6.2. Após a autorização de reajuste pelo município, será lavrado termo Aditivo com os novos 
preços a serem praticados. 
 
VI - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
VII –DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA 
7.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento para licitante vencedora pelo município de Senhora do 
Porto através do setor ou secretaria requerente. 
7.2. A empresa contratada deverá entregar os materiais nas condições e especificações constantes 
no Edital em especial o Termo de Referência e na Proposta Vencedora. 
7.2.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto 
constante na AE (Autorização de Empenho) Nota de Empenho e/ou AF (Autorização de 
Fornecimento), prevalecerá, sempre, a descrição do edital. 
7.3. Recebida a Autorização de Fornecimento a contratada/detentora deverá entregar os produtos 
em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. Sendo o pedido realizado de acordo com a 
demanda da Secretaria/setor solicitante. 
7.4. Todos os produtos devem estar em perfeitas condições de uso. 
7.5. Todos os produtos devem atender às normas e leis vigentes. 
7.6. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.  
7.7. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados sem custo de frete para o Município. 
7.8. No fornecimento dos produtos licitados, a Contratada/Detentora deverá manter-se em dia com 
todas as normas que regulam a atividade, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades cabíveis. 
7.9. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pelo 
Município de Senhora do Porto - MG, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos 
de fornecimento quanto às especificações, quantidades e qualidade e acondicionamento. 
7.10. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
7.10.1. No momento da entrega o material que apresentar qualquer imperfeição ou estar em 
desacordo com o solicitado deverá ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias corrido, 
contados da comunicação feita pelo setor requisitante. 
7.11 - Corre por conta da detentora qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte. 
 
VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data final do período 
de adimplemento de cada parcela, ou do objeto do contrato, em caso de entrega única. 
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§ 1° - O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal de venda e dar-se-á em 
até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do objeto contratado e a apresentação das respectivas 
notas fiscais. 
§ 2° A existência deste certame não obriga a Administração a adquirir todas os objetos dessa 
contratação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao contratado do registro preferência em igualdade de condições. 
8.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da detentora, a 
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas.  
8.3. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a seguinte documentação:   
8.3.1. Cópia da requisição do fornecimento do material; 
8.3.2. 1ª via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 
8.3.3. Fatura, no caso de Nota Fiscal; 
8.3.4. Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 
8.3.5. Na hipótese de existir nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) 
acompanhar os demais documentos. 
8.4. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 
fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a 
Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela 
rescisão contratual, conforme disposição legal aplicável à espécie.  
8.5. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da detentora, a 
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas.  
8.6 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicarão na aceitação dos materiais. 
8.7 - Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 
legislação específica aplicável. 
 
IX - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA/DETENTORA 
9.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 
instrumento. 
9.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 
qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 
9.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado 
pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 
9.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 
cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à 
Contratante, em até 48 (quarenta e oito) horas, antes do prazo previsto para a entrega; 
9.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento 
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 
9.6. Permitir o acesso à documentos necessários e pertinentes pelo Município e Órgão concedentes 
de Convênios. 
9.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 
sofrer seus empregados, terceiros ou ao município, em razão de acidentes ou de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, 
decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos produtos. 
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9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
9.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes do município. 
9.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para 
contratação, previstas na legislação em vigor. 
9.13. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de 
RP, conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 
9.14. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 
 
X - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/MUNICÍPIO 
10.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada; 
10.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 
(Contratada/Detentora) fornecidos. 
10.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
10.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido 
pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 
10.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 
encontrados. 
10.6. Observar o disposto no Edital do Pregão Presencial. 
 
XI - PENALIDADES 
11.1. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666/93, no Edital de Licitação 
que precedeu esta Ata e demais normas pertinentes, a Detentora estará sujeita às penalidades 
abaixo discriminadas: 
 
11.1.1. Multa pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de 
Contrato, quando cabível, ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido: 20,0% (vinte 
inteiros por cento) sobre o valor da contratação; 
 
11.1.1.1. Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver impedida de 
assinar o Termo de Contrato ou retirar a Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos 
devidamente atualizados quando solicitado. 
 
11.1.2. Multa por dia de atraso na entrega do material programado: 1,0% (um por cento) por dia 
sobre o valor da quantidade entregue com atraso, até o máximo de 10 (dez) dias; A partir desta 
data será considerado o atraso como inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso, 
observado o disposto na Cláusula 9.1 desta Ata de R.P., incidindo as consequências legais e 
contratuais daí advindas. 
 
11.1.3. Multa pela entrega de material em desconformidade com as condições desta Ata: 15% 
(quinze inteiros por cento) sobre o valor do material a ser entregue, independentemente da 
obrigação de trocá-lo. 
 
11.1.4. Multa por descumprimento de cláusula contratual e/ou exigência da Unidade Requisitante: 
1,0% (um inteiro por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 
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11.1.5. Multa pela inexecução parcial da Ata: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da 
parcela inexecutada, ou sobre o valor da quantidade executada com atraso superior a 10 (dez) dias 
e inferior a 30 (trinta) dias; a partir desta data será considerado como inexecução total do contrato. 
 
11.1.6. Multa pela inexecução total da Ata: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o seu valor; 
 
11.1.7. Sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Senhora 
do Porto/MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, por falha ou fraude na execução do objeto do 
contrato. 
 
11.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
 
11.3. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será 
descontado da importância que a mesma tenha a receber do Município de Senhora do Porto-MG. 
Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao 
processo executivo. 
 
 
XII - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, 
a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o 
contraditório e a ampla defesa quando: 
 
12.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e da 
legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela 
decorrentes; 
 
12.1.2. A Detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da Ata de 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceitável; 
 
12.1.3. A Detentora não aceitar reduzir os seus preços registrados na hipótese de tornarem-se 
superiores aos praticados no mercado; 
 
12.1.4. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração.  
 
12.2.A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por outro tipo 
de aviso. 
 
12.2.1. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
12.3. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para a rescisão 
dos contratos em geral. 
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XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, devidamente justificada, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições. 
 
13.2 - A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar ao Departamento de Compras 
e Licitações, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação 
manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que a precedeu. 
 
13.3 – Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas 
e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 
impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 
 
13.4 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
obedecerão, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, 
aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos omissos. 
 
XIV – DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Peçanha, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula 
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 
 
LOCAL, DATA 
 

______________________________                                    _____________________________ 
 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                  nome do representante 
            Prefeito Municipal                                                                         Empresa 
 
 
 
Testemunhas: 
1. _____________________________________________CPF:______________________ 
 
2. 
_________________________________________________CPF:________________________ 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE REGISTRO DE PRODUTOS 
 
 
Pregão Presencial 05/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA FESTAS, EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SENHORA 
DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
 
A empresa ............................., inscrita no CNPJ nº ..................., por intermédio do seu 
representante legal, Sr(a). ............................, CPF nº ..............................., Carteira de Identidade 
nº ..................., declara, para fins de participação na Licitação acima, sob as penas da lei, que os 
produtos ofertados por esta empresa possuem certificado de registro junto ao INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia), bem como a marca de cada objeto. 
 
 

 
 

 
 

________________________________, .... de ........................... de 2023. 
 

 
 

Assinatura do Diretor, Sócio-Gerente ou equivalente. 
Carimbo/identificação da empresa 
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ANEXO X - R E C I B O 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA FESTAS, 
EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE SENHORA DO PORTO/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL. 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL:..................................................................................................................... 

 

CPF/CNPJ 
Nº:................................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO:.....................................................................................................................
............... 

 

CIDADE: .............................................................................................TELEFONE: 
....................... 

 

PESSOA PARA 
CONTATO:................................................................................................................. 

Senhor licitante, 

Visando comunicação futura entre o Município de Senhora do Porto-MG e a licitante, 

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Senhora do Porto-MG, por meio do e-mail 

licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br e trazer o original no dia da abertura do certame 

que deverá ser apresentado ao Pregoeira juntamente com o seu credenciamento. 

mailto:licitacao@senhoradoporto.mg.gov.br
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A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações do Município de Senhora 

do Porto-MG da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 

Senhora do Porto-MG, ........... de...................de 2023. 

 

_______________________________________________________________ 
Assinatura e/ou carimbo do CNP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


